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Ementa do Proietoi Altera a Lei Municipdl no 3748/2009, que dispõe sobre a criação

do Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas, para substituir em túa d Lei a

expressão "antidrogds" pela expressão "sobre drogas", dentre outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e a Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, U e IV, artigos 160 e u0
do Regimento Interno desta Casâ Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÊinentes, ôssim se manifestam:

r - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidâde deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o quê dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para â apreciâção de projeto de sua iniciativô.
§ 10 - Se à Cámara não se manifestar em até 45 dias sobÍe o proieto, seÉ ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto âos demais assunto6, para que se utilizê a
votâÉo.
§ 20 - O prazo do paágrafo anterior não corre em periodo de recesso da CámaÉ nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando sê tratar de proieto de lei com prdzo de apr€ciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão dê Coístituição, LegislaÉo e lustjçr, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto êxigir pareceÍ de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horês);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecs e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, sâlvo na hipótese do projeto de LeiOrçamentária;

§ 50 - Os projetos dô lei e de resoluÉo, sob regime de uftÉncia, que rêceberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quôis teÉo o prazo máximo de 03 (tres)

dias, comum ê todês eleE, parê que possôm emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - OUORU" EXIGIDO PÂRÂ VOTÂCÃO

Em seus Arts. 2I9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria âpresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.

O Projeto Lei no 419 de L011212025 que Altera d Lei Municipal no 3748/2009,

que dispõe sobre a criaúo do Conselho Municiryl de Políticas Sobre Drogas, pdrd

substituir em toda a Lei a expressão "antidrogas" pela expressão "sobre drogas'i

dentre outras providênciàs, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do l4unicíplo em face

do interesse locil, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressaltese, por oportuno, que a capâcidade de auto-organização é, do ponto dê vista formal, a

mais relêvante manifestação da autonomia às Unidades Íederadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularijade de Íunções da mesrÍa nâtureza dâquelas que

compõem o Estado federâl. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brôsihiroi O Pmblema

da FederaÉo, Rio de Janeiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Norma autorizativa na Constituicão Federal e Lei Omânica do Município

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios pÍevista no artigo 23 da

Constituição Federal.

Veja-s€, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito fuderal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência privativa do

Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica Municipal, /h

vetbis:

Art, 60 - Ao }lunicípio comoete prover tudo quanto digâ respêito âo seu pêauliar inteÍesse e

ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, orivatiyamente, dentre outras, as seguintes

atribuições:

I - leoislar sobrÊ assuntos de iirtêí€§sê locâ|,

A uton om ia d os Ír, u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos l4unicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonoÍnia municipal expressâ-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts,29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Municipio o dirêito à eleido de Prefeito, Vicê-Prefelto e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, âo atribuir aos l"lunicípios competênciâ para legislar sobre

assunto de intere§se local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conc€der-lhes competência pard instatuir e arrcradar os tíbutos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/Z BARRETO,

Aire6 Franco. I5S na ConstitukÉo e na Lei. São Paulo: Dialetica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal : a utonom ia pol ítica. administrdtiva e fr na nceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da impoftância da oroposta apresentada

As Comissõ€s no âmbito de sua competência, entende que a propositura é

meritória e deve prosperar.

PEç€ Cêr Pach@ dê M6d6ió3. 3/nr cónro , c^M tlosÍÀr 152 - Têr (32)363§6"3050-CEP36330015 Monaé,MG
Ê ir.i @m@em6muôâê m oov bÍ. s e ofci.l ww dmáEmu.iáê mo.@v br



CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

AçÂO DTRETA DE INCONSTITUCIoNALIDADE - LEI MTJMCTPAL - ALTERAçÀo NA

COMPOsIÇÃO DO CONSELHo SAÚDE . SUS .INTERIy,ENÇÀo NA ALTToNoMIA

ADMINISTRÁTTVA DO PODER EXECLITIVO , IMCIATIVA PRIVATIVA, INTERVENÇÀO

INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DÁ ÂDI. Incidindo em ofen§a à

iniciativa reservâdâ âo Poder Ex€cutivo, relativa à autonomia adminisbativa, organizâção e

Sestão do conselho municipal de saúde, é inconstitucional a tei Municipal impugnada ne6ta

ação direta de inconstitucionalidade.(Ir-Mc - Açâo Dtueta lnconsr 1000018802563000)

AçÀO DIRETA DE TNCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDÂ CAUTELAR. RELEVÀNCIA

DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO, MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA. LH MUMCIPAL

-.WIZ/VTY. ALTERAÇÀO DO NÚMERO DE PROFLSSIONAIS DA SAUDE INTEGRANTES

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, INTER}'ENÇÀO NA AIJ'TONOMIA

ADMINISTRATIVA DO I'ODER EXECU'TIVO. REQUISITOs PRESENTES. CAUTELAR

CONCEDIDA. A noÍÍna municipal ora impugnâda, sendo de iniciativa parlamentar, poÍ sugeriÍ

Íeal oÍensa à iniciativa ÍeseÍvada ao PodeÍ Execütivo e à autonomia administrativa,

notadamente poÍ versar sobre matérias relativas à or8anização administrativa, deve,

cauElarmente, tÉ. sua eficácia suspênsa, até iulgamento final dâ conespondente âção direta de

in onstih.rcionalidade.> (uMG - Ação Diretâ Inconst 1.000.18.m0256.3/000).

Examinados, pois, os aspectos formal e material do projeto e não tendo sido

detectada nenhuma mácula que o fulmine de nulidade, sendo tanto legal quanto

constitucional, estando inteiramente apto à deliberação desta Casa aús a sua

tramitação pelas Comissôes pertinentes.
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O projeto em análise contempla alterações de natureza operacional e

administrativa, não demandando, portanto, maiores considerações de ordem jurídica,

uma vez que as modificações inserem-se no âmbito de competência do Poder

Executivo, entendimento esse já consolidado pela jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais:
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4. DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte aô desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/t"lc, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 419 de L0lL2/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STfTUCIONAL E

LEGAI, devendo o mesmo Drosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente ooinãtivo de atiyidade intelectual, ou seia. tem

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadoÍes à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA IPnOVAçÃO, els que

o parecêr não vincula as comissões oermanentes, nem Uio oouco reflete o

oensamento dos edis, Do Plenário da Câmara unici pal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa em plenário.

RÂNGEL I"IARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA DA CUN IK SAUDE) - Relatora
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REGINALDO DE SO RORIZ - lvlembro

IA - Suplentel

Comissão de Constituição,

MÁRIo

e Justiçr - Composição art. 83 RI.

M

DEVAIL GOMES

ANTÔNIO AFONSO SO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA D uzA (cLE ) - Suplente'z

Comissão de administração Pública - Composição art 83 Rr.

CASSIA RI DE SOUZA - Presidente

KERLII'1 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚ]O (KERUI4 PROTETOR) - REIATOÍ

ANTÔNIO ADILSON bro

MLSON CAETANO DOS REIS SAN WILSON REIS) - suplentel

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição aÊ. 83 RI'

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROIETO LEI No: 419/2025

Protocolo no: 486912025 - Data: 1011212025

Obieto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do Prcjeto: Altera a Lei Municipdl no 3748/2009, que dispõe

sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas, pard substituir em

toda d Lei a exprcssão "dntidrogds" pela expressão "sobre drogas'i dentre outras

providêncids.

Âutor: Poder úecutivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exaÍada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-sê de suma importância salientar que a ooinião

lt e

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

met

de seus reDresentantes eleitos

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essâs razões, esta Diretoria lurídlca não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
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Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

LegislaÉo e lustiça.

AS mt n

tencl â .l^ Dr^iô|^ .^m,úfô -^. \/êrêârl^ra< a Cêôh^râ

enouanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise tecnic!, isto

nuncl r

n islâfh,a vôrifi.â. I vi.}lili.lrâô dr :nrmr:rin rêcnaitâô.i^-ca ôrra râôt^

as formalidades legais e regimentais,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

resp€ito4.

O Parecer exaEdo pelas Comissôes, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Munlcípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e Plenário desta Casa

Legislativa. l'4uriaé/Mc, ddta da votdção do parecer da Comissão da Câmard l,lunÍcipal

de Nuriaé.

Francisco Carvalho

OAB/M 3

1 "O @reer emitido por pr@urador ou advqddo de órgão da ddninistrdção não é ato

administrati/o. l,lada nak é do que a opinião emitida pelo qemdor do direito, opinião kni.o-juidica,
que oienbrá o administrador ia ton ada da decisão, oa péti@ do ato admihistativo, EE se constitul

na execuáo ex ofuio & lei. l,ld optutnida& do julg@n ento, @qrrdhto envolvib nà éÊcie sithpbs

@r*r, ou ej,a, ato opindtiw que Neda ser, ou não, @nst1eafu pelo administrador," (Mandado de

Segurança no 24.584-l - Distrito tueral - Relator: Min. l'larco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Câmara Municipal de i4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72,IV e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno
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Com relação à estÉcie normativa eleita - projeto de lei ordinária -, cabe-nos

anotaÍ que não há exigência de que a matéria seja veiculada através de veículo

legislativo especifico, como se pode dessumir da simples leiturd da Lei Orgânica

Municipal, bem assim, do Regimento Interno da Câmara, razão pela qual também sob

esse prisma se pode concluir pela adequação do projeto.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

AÉ. 170. Lido em PlênáÍio, o proieto será distribuído às Comisrõ€s Pêrmanênte§,

que cuidarão dê aprEseítar parecer à Me5a, sendo que, tendo asrim ocorÍido, o

pmjeto será incluido na oÍdem do dia parô discussão ê votação, conforme seguei

§ 10 ' Em regra, os proretos dê lei e de resolução passam por 03 (três) votaóes;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1à (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado. sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissôes;

d) receber emendês, subemêndas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaraa da Gmara para arquivâmento;
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II - Na hipotese de ser aprovado sem emendâs, será enviado à Mesã DiretoÉ parô, nas

reuniões subsequentes, ir à 2à e 3a vota6es;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redado paía

dabora6o de ópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pôra qúe este retorne âo Plenáno;

§ 30 - Havendo apresentação dê emendas em Plenário, o Proieto sairá da pauta, sêndo

remetido, com as êmendas, às Comissôes Permanentes competentes, apos o que, emÍtidos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O prcieto que receber emendas em Plenário retornará às comissôes e voltará à pâutô

ainda em 1a (primeira) disclrssão, podendo sêr:

ô) aprovado com emendas, hiútese em que seÉ enviado à C.missão de Redação para

elaborôção da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, sêguiná para a Sec.etaria para ir à 2a discussào e

votação.

II - DAS EMEÍ{DAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Execúivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposi(Éo apresentada como acessoía de outra, podendo sêr:

I - supressrva - aquela que implka no cancelamento de parte da proposição;

II - suKitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paíte dê umâ propo6iÉo e que

tomará o nome de "sub6titutivo" quando àtingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposiÉo.
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NÃO, ocorreu a apresentação de emenda,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE aPROVAçÃO OU RETEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PETOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tÍio oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para anális€ dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votdção em ptenário.

cassra nt RO DE SOUZA - Presidente

KERLII,I ZAPOTEK LIMA M.DE ARAUJO (KERUI4 PROTETOR) - Relator?
ANTONIO ADI - Membro

WILSON CAETANO DOS REIS (REV. WITSON REIS) - Suplente5

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição art, 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aít. 72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo esp€cíficos, que viçlm à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à técnica legislativa

utilizadô.

Por outro lado, o texto é coêrente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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t - DA TÉCNICÂ TEGTSLATIVA

Por isso, toda edição de conteúdo leqislativo deve seÍ criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contÍário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios dê formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibalidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' ê 'd', c/c incs, I, II e III, sendo que, feita â 3ã

(terceira) votação, a de redêção final, retornará à Seoêtaria da Cámara para o envio ao poder

Executivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao anêlisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orqânica do município:

AtÍ. 239. A redação final do Pmjetq parâ ser discutidd e votada, independe dos intersticios

conslirntes deste Regimento,

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei. Foi deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

Comissão íse necessário) no oue tanoe erros meramente formais em atencão e

da m n
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C.DOS REIS SANTOS (R WILSON REIS) - Presidente

CH - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

6 çerá admitidd enlenda à redação frndl, com a frnalidade exctusiva de ordenar a matérb, comgir a

linguagem, os engànos, as @ntddições ou pâra dclarar o seu teNto.

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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